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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOOgO/2O23-CPL . í6.05.23

Alteração: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E AMETISTA CONSTRUCOES E
SERVTCOS EtREL|, PARA PROMOVER ALTERAÇÔES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratua! que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Tere*ra Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB, CPF no

236,802.614-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e Ametista ConstruçÕes e Serviços Eireli- Rua Severino Oliveira Braz,1167 -
Maternidade - Patos - PB - CNPJ no 29.828.673/0001-16, neste ato representado por José
Thayronne Vieira de Andrade, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Capitão Crisanto, 271, Santo Antônio - Patos - PB, CPF no 052.069.314-03, Carteira de
ldentidade no O4ô6256831 DENRANPB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando
promover alteração ao contrato original, deconente da licüação modalidade Tomada de Preços
no 00001/2023, no termos do Processo de Aditamento no TP00OO1|2O23-OO2.24; observadas
as disposições contidas na legislaçáo pertinente e no referido instrumento contratual, conforme
as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de empresa de engenharia para a
execução das obras de Construção de Complexo Esportivo no município de Assunção - PB,
através do Convênio SICONV n.o 912381 12021 - Operação CEF n.o 1077402-0312021.

CIÁUSUIA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçáo contratual aclma descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
justifica-se pela necessidade de: Ajuste no quantitativo de seruiço não previsto anteriormente -
adequação do projeto.

CLAUSULA TERCETRA - DOS SERV|ÇOS:
A adequação do respectivo proieto, onde é observada a alteração no quantitativo de serviço
especificado no contrato original, é motivada pelo fato de que o referido ajuste - acréscimo e/ou
supressão -, é necessário para a devida execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR:
Os custos dos serviços serão acrescidos em R$ 105.460,03 (CENTO E CINCO MIL
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E TRÊS CENTAVOS). O valor atual passa para R$
587.352,68.
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coDrco DrscRtMtNAçÃo UN|D.QUANT. p. UN|T. p. TOTAL
1 Contratação de empresa de engenharia para a UND 0,2í88048í.892,65í05.460,03

execução das obras de Construção de
Complexo Esportivo no município de Assunção
- PB, através do Convênio SICONV n.o

91238112021 - Operação CEF n.o 1O774O2-
03t2021

TOTAL:105.460,03

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DTSPOSTÇÕeS GennrS:
Ao ser iniciada a obra de Construção do Complexo Esportivo no Município de Assunção
constatou-se a necessidade de realizar alguns serviços que estavam especificado no projeto e
não estão previstos na planilha licitada e que seriam essenciais para uma melhor
funcionalidade da obra contratada. Na área do campo de futebol socieyte foram necessários
realizar os seguintes serviços adicionais: Aterro do caixão tendo em üsta o desníveldo teneno;
cinta de amarração ao longo da mureta do alambrado; execução de camadas de brita e
impermeabilização asfáltica para recebimento do gramado sintético; lluminação da área do
Émpo; muro de arrimo dividindo os níveis do campo de futebol socieyte e da quadra de areia e
remoçáo e aplicaçáo do reboco da parede existente da escola Jaime Ferreira Tavares. Diante
do exposto, se faz necessário tormalizago de Termo Aditivo entre as partes paça a inclusão e
alterações do orçamento inicialmente contratado conforme estabelecido na Cláusula Décima do
Contrato n.o 090/2023-CPL firmado.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condiçÕes
estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Assunçâo - PB,12 de Setembro de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
LUIZ WALDVOGEL DE Assinado de íorma digital por

oLlvElRA LUTzwALDvoGEL DEoLÍvErRA
5ANTO5:23680261420

SANTOS:23680261420 Dados:2024.0e.1211:48:33{3'0o'

\at-65\ \\\ -aq LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito
236.802.614-24

PELO CONTRATADO
JOSE THAYRONNE ffi;g;ffi*G*m**u*
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MORAT Sfl 5 )06911 401 Hffm5mHP*','',
ATIETISTA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI
JOSE THAYRONNE VIEIRA DE ANDRADE
052.069.314-O3
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